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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 102/2023

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 007/2023
PROCESSO Nº: 026/2023

VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos vinte dias do mês de março de 2023, no Gabinete da Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos, Sra. Erika Mesquita, situado na Praça Prefeito Francisco José de Brito, n.º 82, Centro, nos termos do
art. 15 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n.º
8.883, de 9 de junho de 1994 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no PROCESSO N.º 026/2023, realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO de N.º 007/2023,
por deliberação do Pregoeiro, Márcio de Brito Carvalho, homologado pela Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos, RESOLVE registrar os preços para a contratação do produto constante
no Título I desta ata, a serem utilizados no Município, tendo sido os referidos preços oferecido pela detentora
da licitação, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas
Cláusulas que se seguem.

01 - DO OBJETO

01.1 -- Registro de Preços para Aquisição de Material de Consumo Ambulatorial, objetivando ao
atendimento às demandas ambulatoriais aos munícipes atendidos pelas Unidades de Saúde do Município de
Três Pontas, conforme quantidades estimadas abaixo e demais disposições deste instrumento.

ITEM QUANT. UNID. CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

26 100, UN 40734 URIPEM SEM EXTENSOR NO 4 R$ 2,90 R$ 290,00
27 100, UN 40735 URIPEM SEM EXTENSOR NO 5 R$ 2,90 R$ 290,00

39 1.200, RL 2344
ATADURA DE GAZE HIDROF. 91X91
8 CAMADAS COM 4 DOBRAS.
ROLO COM NOMINIMO DE 600 GKS

R$ 35,09 R$ 42.108,00

47 70, CX 4940 FIO CATGUT CROM. S/AGULHA 2-0
75CM COM 24 ENVELOPES R$ 107,99 R$ 7.559,30

TOTAL GERAL R$ 50.247,30

02 – DA EMPRESA

02.1 – A detentora da presente ata é a empresa: F V P Coelho , inscrita no CNPJ sob o n.º 26.294.192/0001-80,
localizada na Travessa Jose Rosa de Lima Viana n.º 99, Bairro Barroco , na cidade de Sericita, Estado de Minas
Gerais, CEP 35.368-000, neste ato representada pelo Sr. Filipe Viana Pinho Coelho, documento de
identidade n.º MG-17142782 SSP/MG, CPF n.º 121.928.367-32.

03 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

03.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de até 12 (doze) meses, a contar de sua
assinatura.
03.2 – Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada pela Lei Federal n.º
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a
contratar os objetos referidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie às empresas registradas.

03.3 – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal n.º 8.883/94, a presente ata de registro de preços será,
cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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04.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do respectivo objeto,
durante sua validade, por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (Prefeitura Municipal de Três
Pontas/MG), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666, de 1993 e no Decreto n.º 7.892, de 2013.

04.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

04.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Título não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

04.4 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

04.5 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

04.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

05 – DO PREÇO

05.1 – O preço do produto ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Título II, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023 -
PROCESSO N.º 026/2023.

05.2 – Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições do Decreto n.º 3.617,
de 22 de março de 2002 que institui o Registro de Preços no Município, o Decreto Federal n.º 7.892/13,
assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023, que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

06 – DA FISCALIZAÇÃO

06.1 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas, através de representante, exercerá a fiscalização do
contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será
encaminhada à detentora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, cabendo a esta,
sempre que solicitada, submeter suas instalações e serviços executados à fiscalização da Prefeitura.

06.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Três Pontas em nada
restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da detentora, no que concerne à execução do
objeto do contrato.

06.3 – A Prefeitura deverá ser comunicada de qualquer anormalidade de caráter urgente, sendo que a
detentora deverá prestar esclarecimentos solicitados ou que julgar necessários.

07 – DA ENTREGA
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07.1 – O objeto da licitação deverá ser entregue dentro do Município de Três Pontas – MG, diretamente no
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua Dr. Sebastião de Souza Mesquita, nº
214, Bairro Cohab Ouro Verde, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido das 08 às 16 horas, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados do recebimento da Ordem de Compra,
emitida pela Divisão de Compras e Patrimônio.

07.2 - O objeto da licitação será solicitado de acordo com a demanda da Secretaria, quando esta necessitar,
obrigando-se a licitante vencedora a entregá-lo, independentemente da quantidade.

07.3 – Os produtos objeto desta licitação, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem
defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, às suas expensas, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da notificação encaminhada pela
Administração.

07.4 - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita
execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se
a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

07.5 - A Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG reserva-se ainda no direito de não receber os produtos
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o
disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/93.

07.6 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá validade de 12 (doze) meses, sendo que as contratações
serão efetivadas dentro do período de vigência da mesma.

08 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

08.1 – O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o
disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais normas pertinentes.

09 – DO PAGAMENTO

09.1 – Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da entrega dos produtos discriminado nas respectivas ordens de fornecimento, mediante
apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto.

09.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer constar
na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal
de Três Pontas/MG, CNPJ n.º 18.245.167/0001-88, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a
respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada.

09.3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA, diretamente ao
representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega e liberará a referida nota fiscal para
pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

09.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até que
aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

09.5 – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e
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II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela entrega, responderá o contratado pela
sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

09.6 – Fica facultado à CONTRATANTE a possibilidade de retenção de pagamentos devidos, caso a
contratada não esteja regular com a seguridade social, em observância ao § 3º, do art. 195, da
Constituição Federal, bem como a documentação exigida no ato convocatório, em atenção à Lei n.º
8.666/93.

09.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, será adotado a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado - FGV),
como índice para apuração da compensação financeira, cujo período será entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela.

10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 – O recurso necessário ao atendimento das despesas correrá às contas das seguintes dotações
orçamentárias do exercício financeiro vigente descritas abaixo, e das correspondentes do exercício
subsequente:

02 007 1 2035 0010 0301 2000 3339030 - Ficha 534 Secretaria Municipal de Saúde

11 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

11.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado no presente instrumento após
conferência dos produtos fornecidos e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA.

11.2 – A CONTRATADA obriga-se a entregar os produtos cujos preços estão registrados à CONTRATANTE,
de acordo com o estipulado neste instrumento.

11.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.4 – A CONTRATADA obriga-se a promover, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e às suas expensas, a
recomposição ou complementação total ou parcial do produto em que se verificar irregularidade.

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 – Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993 e da Lei n.º 10.520, de 2002, a
Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.

12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 – advertência:

12.2.2 – multa de:
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a) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato ou da ata de registro de
preços, pela recusa em assiná-lo, apresentar o comprovante da prestação de garantia contratual e retirar
a nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada;
b) 0,3% (três décimos por cento) por dia, sobre o valor correspondente à parcela não entregue, em face
do descumprimento dos prazos previstos para a entrega, parcelada ou total, dos bens e materiais
adquiridos, limitado a 30 (trinta) dias;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total ou sobre o valor correspondente à parte da obrigação
contratual não cumprida, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação, depois de decorridos 30
(trinta) dias de atraso.

12.2.3 – suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Três Pontas, pelo prazo de até cinco anos;

12.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.3 – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do
Município e cobrado judicialmente;

12.4 – A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui a possibilidade da aplicação de
outras, previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive a responsabilização da contratada por eventuais perdas e
danos causados à Administração. As sanções serão aplicadas conforme previsto no Decreto n.º 6.043, de
11 de março de 2008.

12.5 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à contratada o contraditório e a
ampla defesa.

13 – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

13.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.

13.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

13.3 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

13.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

13.4.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

13.4.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

13.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

13.6 - O registro do fornecedor será cancelado quando:
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a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

13.7 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Três Pontas - MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a Lei
Federal n.º 8.666/93, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar- se- ão os princípios gerais de
Direito.

Erika Mesquita
Secretária Municipal de Administração e

Recursos Humanos

Márcio de Brito Carvalho
Pregoeiro

Gabriela Felix Santos Gabriely Carolina Miranda Diana de Assis Lopes
Equipe de Apoio

Filipe Viana Pinho Coelho
F V P Coelho

Empresa Detentora
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